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SEÇÃO I - CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2023 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E A CONTRATADA DIG NOG PRODUÇÕES LTDA,  NA FORMA ABAIXO, E EM CONFORMIDADE
COM A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO – Constitui  objeto  do presente  instrumento  a  contratação  do  artista  “Diogo Nogueira”,  para
apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político Administrativa do Município de
Silva Jardim” com duração de 80 minutos, início previsto para 00h e término previsto às 01:20h, a ser realizar no
dia 07/05/2023.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua as-
sinatura.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Do-
tação  Orçamentária  nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR  –  Empenho  nº
000022/2023.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer /FUMTUR
Mat. 8064/0

DIG NOG PRODUÇÕES LTDA 
Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  N.º 012.2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM  E A CONTRATADA UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA,  NA FORMA ABAIXO E EM
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

DO  OBJETO  –  Constitui  objeto  do  presente  instrumento a  Contratação  de  Empresa  Especializada  na
produção, gerenciamento e realização de eventos, para atender as festividades de Emancipação Político
Administrativa deste Município.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida a
prestação dos serviços, a importância global de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais). 

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57 da Lei nº
8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº.09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 – SEMTICC/FUMTUR – Empenho n.º 000023/2023.

Silva Jardim, 27 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria,

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer/FUMTUR
Mat. 8064/0

UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 005.2023 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E A CONTRATADA CRIATIVE MUSIC LTDA, NA FORMA ABAIXO, E EM CONFORMIDADE COM A
LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

DO  OBJETO  –  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  contratação  do  artista  “Paulo  Neto”,  para
apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político Administrativa do Município de
Silva Jardim” com duração de 90 minutos, início previsto para 22:00h e termino previsto às 23:30h, a ser
realizar no dia 05/05/2023.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua
assinatura.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da
Dotação  Orçamentária  nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR,  Empenho  nº
000016/2022.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer /FUMTUR
Mat. 8064/0

CRIATIVE MUSIC LTDA 
Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2023 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E  A  CONTRATADA JM  MUSIC  PRODUÇÕES  LTDA  ME,  NA  FORMA  ABAIXO,  E  EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO  OBJETO  – Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  contratação  do  artista  “Jairo  Bonfim”,  para
apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político Administrativa do Município de
Silva Jardim” com duração de 90 minutos, início previsto para 23:30h e termino previsto às 01:00h,  a ser
realizar no dia 05/05/2023.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua
assinatura.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Do-
tação  Orçamentária  nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR  –  Empenho  nº
000017/2023.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer /FUMTUR
Mat. 8064/0

JM MUSIC PRODUÇÕES LTDA ME 
Contratada
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2023 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E  A  CONTRATADA JM  MUSIC  PRODUÇÕES  LTDA  ME,  NA  FORMA  ABAIXO,  E  EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação do “MINISTÉRIO SARANDO A TERRA
FERIDA”, para apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político Administrativa do
Município de Silva Jardim” com duração de 90 minutos, início previsto para 01h e termino previsto às 02:30h, a
ser realizar no dia 06/05/2023.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua as-
sinatura.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Do-
tação  Orçamentária  nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR  –  Empenho  nº
000020/2023.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer /FUMTUR
Mat. 8064/0

JM MUSIC PRODUÇÕES LTDA ME 
Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 008.2023 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E A CONTRATADA THM & THG – PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,  NA FORMA ABAIXO, E EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos artistas “Thame e Thiago”, para
apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político Administrativa do Município de
Silva Jardim” com duração de 90 minutos, início previsto para 23:30h e termino previsto às 01:00h, a ser realizar
no dia 07/05/2023.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).  

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua
assinatura.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da
Dotação  Orçamentária  nº  09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00  –  SEMTICC/FUMTUR  –  Empenho  nº
000019/2023.

Silva Jardim, 27 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer /FUMTUR
Mat. 8064/0

THM & THG – PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
Contratada
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 047/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM  E  A  CONTRATADA RKL  PRODUTOS  E  SERVIÇOS  LTDA,  NA  FORMA  ABAIXO  E  EM
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

DO OBJETO – Constitui  objeto do presente instrumento a  contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de captura, apreensão, transporte, guarda, alimentação, tratamento veterinário e
posterior destinação de animais de médio e grande porte, em vias públicas do município, 24 horas por
dia, com implantação de microchip para animais capturados.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida
a prestação de serviço, a importância global de R$ 467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil reais).  

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Or-
çamentária Nº. 11.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMAAP – Empenho n.º 000317/2023. 

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Maira Branco Monteiro
PREFEITA

RKL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA

Gracil De Araújo Quintanilha
SEMAAP

Mat.: 1823/6
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SEÇÃO III - TERMOS
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SEÇÃO IV - PORTARIAS
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SEÇÃO V - DIVERSOS



PÁGINA 16

            www.silvajardim.rj.gov.br               Número 338                02 de Maio de 2023                                                



PÁGINA 17

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 338                02 de Maio de 2023                                                      

                                             Estado do Rio de Janeiro
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Administração
Gabinete do Secretário
Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ. - CEP 28800.000
CNPJ: 28.741.098/0001-57
E-mail: gabinetesemadsj@gmail.com

                              
             

Inexigibilidade de Licitação 17/2023- FUMTUR

Processo nº 3904/2023

Interessado: HUNDRED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

I – Com base nos pareceres da PGM (fls. 60/66) e CGM (fls. 63/71), reconheço a 

inexigibilidade de Licitação, que trata da contratação da cantora Rita Moreira, para 

apresentação musical no evento denominado “Festa de Emancipação Político- Administrativa 

do Município de Silva Jardim”, a ser executada no dia 08/05/2023, em favor da empresa

HUNDRED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.857.321/0001-08, no valor total de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), com fundamento no art.

25, III da Lei nº 8.666/93, conforme consta dos autos do presente processo.

À consideração do Sr. Presidente do FUMTUR.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Hugo Thiengo Kreischer
Secretário Municipal de Administração

Mat. 5579-4

II – Tendo em vista o que consta do Processo nº 3904/2023, com fulcro no art. 26 da Lei nº 

8.666/1993, ratifico a decisão do Secretário Municipal de Administração.

Silva Jardim, 28 de abril de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Presidente do FUMTUR

Mat. 8064-0
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